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Conferido: 

PRESIDENTE 

À CÂMARA MUNICIPAL DE Sn PAULO RESOLVE: 

Artigo 1Q - A Câmara Municipal de Sá-o Paulo 

cornemorarer, anualmente, na primeira quinta-feirat seguinte ao 

dia 12 de dezembro, o 11  DIA DA Bt3LIA". 

§ "orimeiro - A Comemoração consistírd na 

realização de uma Sessão Especial, para a qual serão convidadas 

autoridades civis, militares e instituiç3es religiosasí 

§ segundo - O Presidente designar Ef Vereador 

para discorrer sabre o significado da comemoraçãog 

Artigo 2Q - As despesas decorrentes da exe-

cur.,:ão da presente eresolugão correrão por conta das verbas Drci - 

prias do orçamento; 
Artigo 12 - Esta Resolução entrara em vigor 

na data de sua publicagão, revogadas as disposiçb-es em contr&rio. 
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